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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS 

 

PLANO de ENSINO – 2025/1 

Campus: Goiabeiras Curso: CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Noturno) 

Departamento Responsável: CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

Data de Aprovação (Art. 91 do Regimento Geral): 29/abril/2025 

Docente Responsável: Geraldo Antonio Moreira de Oliveira – geraldo.oliveira@ufes.br 
Qualificação/Link para o Currículo Lattes: http://lattes.cnpq.br/5617721025453983 

Disciplina: PERÍCIA CONTÁBIL Código: CON 03764 

Pré-requisitos: CON03762 Auditoria I, CON03749 Legislação Social, 

CON06337 Planejamento Tributário e CON03761 Teoria Contábil 

Carga Horária Semestral: 60 horas/aula – Créditos: 04 

Distribuição da Carga Horária Semestral: Teoria [60] Exercício [00] Laboratório [00] 
 

 
Perícia Contábil (Contexto Histórico e Conceitos). Relação entre Perícia X Auditoria. Perícia 

Judicial e Extrajudicial. Processo Judicial (Fases do Processo, Prova Pericial). Perfil Profissional 

e Pessoal do Perito. Procedimentos Periciais (Preliminares, Durante as Diligência e Finais). Laudo 

Pericial (Elaboração, Laudo em Conjunto. Parecer Técnico). Avaliação e arbitragem. Normas 

Brasileiras de Perícia Contábil. Honorários (Estimativa/Orçamento e Fixação). Entidades 

Associativas de Peritos. 
 

 

Adquirir conhecimento conceitual, técnico, introdutório e básico sobre as perícias contábeis 

judiciais e extrajudiciais, com enfoque prioritário para as judiciais à luz da Legislação 

Processual Civil. Conhecer o histórico da perícia. Identificar a função do Contador na 

sociedade atuando como Perito do Juízo ou Assistente Técnico. Fornecer instrumentos para 

serem aplicados no exercício das atividades de perícia contábil. 
 

 

3.1 Perícia X Auditoria: Diferenças e semelhanças relacionadas com o Planejamento, 

Escopo, Objetivos, Usuários, Responsabilidades, Metodologia, Remuneração, Ambiente de 

Trabalho etc. [Referências: 6.20] 
 

3.2 Terminologia jurídica: Termos específicos usados pelos operadores do direito. 

Significado literal e aquele atribuído pelos usos e costumes. 
 

3.3 Estrutura do Poder Judiciário: Instâncias do Poder Judiciário. Composição. 

Competências. Justiça especializada federal e estadual. 
 

3.4 Prova Pericial: Noções introdutórias: Prova pericial. Verdade Real x Verdade 

Formal. Função da prova pericial. Ônus da prova. Meios de prova. Modalidades da prova 

pericial. [Referências: 6.3 e 6.23] 
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3.5 Exercício da Função Pericial Contábil: Quem pode exercer a função. Escolha do 

perito. Perícia contábil em arbitragem. Direitos e deveres funcionais. Perfil profissional do 

perito. [Referências: 6.3, 6.13, 6.14, 6.17 e 6.19] 
 

3.6 Técnicas do Trabalho Pericial: Ambiente do trabalho pericial. Desenvolvimento do 

trabalho pericial: procedimentos preliminares, organização e planejamento da perícia, e, 

diligências. Análise dos livros de escrituração e da documentação contábil. [Referências: 6.2, 

6.3, 6.6, 6.7, 6.8, 6.9, 6.11, 6.12, 6.15, 6.18, 6.21 e 6.25] 
 

3.7 Quesitos: Questionário básico. Quesitos suplementares. Técnica de redação das 

respostas oferecidas. Pedido de esclarecimentos. Linguagem técnico-contábil. [Referências: 

6.3 e 6.12] 
 

3.8 Método em Perícia Contábil: Disposições do Código de Processo Civil. 

Pronunciamentos do Conselho Federal de Contabilidade. Conceitos de Método. Escolha e 

descrição do Método. Método Predominante e fonte doutrinária. Exemplos de Métodos 

extraídos de laudos periciais. [Referências: 6.3 e 6.12] 
 

3.9 Remuneração do Trabalho Pericial: Honorários do perito judicial: depósito integral, 

prévio e complementar; levantamento/recebimento dos honorários; modelos de petição. 

Honorários de assistente técnico. Remuneração de trabalhos periciais extrajudiciais. 

[Referências: 6.3 e 6.13] 
 

3.10 Papel de trabalho pericial – Roteiro e registro: Conceito de papel de trabalho em 

auditoria e perícia. Tipos de papel de trabalho. Preenchimento do papel de trabalho. Modelo 

de papel de trabalho. 
 

3.11 Relatórios Periciais Contábeis – Laudo e Parecer: Relatórios periciais. Laudo 

pericial contábil: aspectos gerais, organização e desenvolvimento do conteúdo, estética, e, 

alguns tipos de laudo. Parecer pericial contábil. Encaminhamento do laudo e do parecer 

contábil. [Referências: 6.3, 6.4 e 6.10] 
 

3.12 Casos práticos de perícia contábil: Objetivo da perícia. Lapso temporal. 

Procedimentos periciais. Escolha do Método. Identificação da necessidade de: Documentos e 

informações; Entrevista de pessoas; Contratação de especialista; Realização de diligências etc. 

Bibliografia e legislação para consulta. Elaboração do planejamento. Prazo para elaboração do 

laudo pericial. Orçamento dos honorários periciais. [Referências: 6.3, 6.12, 6.13, 6.16] 
 

 

4.1 Aulas interativas com análise, debate, esclarecimentos e conclusões, através da 

apresentação de painéis por parte de grupos de alunos. Elaboração de resumos de textos e 

exercícios de fixação, individuais e em grupo. Estudos de casos. 
 

4.2 Utilização da infra-estrutura e dos equipamentos disponíveis no CCJE, particularmente: 

projetores, laboratório e quadro branco com marcador. 
 

4.3 Antes das aulas os alunos devem ler os materiais recomendados nas referências dos 

respectivos tópicos dos conteúdos programáticos, além de outros que podem ser pesquisados.  

4.4 Os alunos com deficiência visual e/ou auditiva devem comunicar essa situação 

diretamente ao professor, objetivando a viabilização de alternativas tecnológicas compatíveis 

e adequadas ao acompanhamento regular das atividades da disciplina. 
 

4. METODOLOGIA 



 

3 de 5  

4.5 Os materiais relacionados com os conteúdos programáticos (exercícios, textos, 

bibliografia, artigos, vídeos, resenhas etc), além do calendário, serão disponibilizados na 

página da disciplina na Plataforma do Ambiente Virtual de Aprendizagem AVA 

(www.ava.ufes.br), e, os discentes devem se inscrever com o código fornecido pelo professor. 
 

4.6 Propriedade Intelectual 

“As aulas destinam-se exclusivamente ao processo de ensino-aprendizagem da UFES, estando 

proibidas quaisquer outras formas de aplicação da produção docente utilizada nas aulas, tais 

como copiar, reproduzir, editar, adicionar, difundir publicamente, transmitir a terceiros, bem 

como trocar, emprestar ou praticar qualquer ato de comercialização dos materiais. A violação 

a quaisquer desses direitos exclusivos dos autores acarretará as sanções previstas na Lei nº 

9.610/98 (Lei de Direitos Autorais), nos arts. 184 e 186 do Código Penal, sem prejuízo da 

apuração de transgressão disciplinar de servidores e discentes no âmbito da Ufes.” [Anexo 

Único da Instrução Normativa Conjunta nº 1, de 09 de setembro de 2020] 
 
 

 

5.1 O cômputo da frequência será de acordo com as disposições do Regimento Interno da 

UFES. 
 

5.2 As datas para entrega e/ou apresentação, os temas dos trabalhos e os respectivos grupos 

responsáveis serão previamente informados através da Plataforma AVA. 

 

5.3 As médias e as notas parciais serão atribuídas conforme fórmula e pesos abaixo: 
 

MP = (PP1 + PP2 + PG)/3    e  MF = (MP + PF) / 2 

MP Média Parcial 

PP1  Prova Parcial com avaliação de 0 (zero) a 10 (dez) 

PP2   Prova Parcial com avaliação de 0 (zero) a 10 (dez) 

PG   Painel em Grupo com avaliação de 0 (zero) a 10 (dez) 

PF  Prova Final com avaliação de 0 (zero) a 10 (dez) 

MF  Média Final 

 

5.4 As provas substitutivas, por motivo legal ou a critério do professor, serão aplicadas nas 

datas informadas no cronograma. 

  

5.5 Os trabalhos acadêmicos devem ser elaborados observando-se as normas técnicas 

aplicáveis (APA ou ABNT), as quais serão verificadas pelo professor quando da avaliação. 
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Data Conteúdo CH 

30/abr Levantamento de Expectativas. Avaliação Diagnóstica. 

Apresentação do Plano de Ensino. 
04 

05/mai 

07/mai 3.1 Perícia X Auditoria 02 

12/mai 
3.2 Terminologia Jurídica 

02 
3.3 Estrutura do Poder Judiciário 

14/mai 3.4 Prova Pericial: Noções Introdutórias 02 

19/mai 
3.5 Exercício da Função Pericial Contábil 04 

21/mai 

26/mai 

3.6 Técnicas do Trabalho Pericial 06 28/mai 

02/jun 

04/jun 
3.7 Quesitos 04 

09/jun 

11/jun 
3.8 Método em Perícia Contábil 04 

16/jun 

18/jun Primeira Prova Parcial 02 

23/jun 3.9 Remuneração do Trabalho Pericial 02 

25/jun 3.10 Papel de Trabalho Pericial 02 

30/jun 

3.11 Relatórios Periciais Contábeis: Laudo e Parecer 06 02/jul 

07/jul 

09/jul 

3.12 Casos práticos de perícia contábil 16 

21/jul 

23/jul 

28/jul 

30/jul 

04/ago 

06/ago 

11/ago 

13/ago Segunda Prova Parcial 02 

18/ago 
Prova Substitutiva para os discentes que, por motivo legal,  

não realizaram a 1ª e/ou a 2ª prova parcial 

20/ago 
Correção da segunda prova parcial e provas substitutivas. Divulgação 

das médias parciais. Orientações sobre a prova final. 
02 

01/set Prova Final 

 

8. CRONOGRAMA 


